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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018  
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO 
DE VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DIVISA NOVA-MG 
 

 
A Prefeitura Municipal de Divisa Nova-MG torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, inscrições ao Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de vagas do seu Quadro de Pessoal, discriminados no Anexo I, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
 

O Concurso Público será acompanhado por uma Comissão de Concurso Público criada por meio de Portaria do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal. 
 
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                                                                             
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, assim como pelas instruções, 

comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações pertinentes e sua execução realizar-se-á sob a 
responsabilidade técnica e operacional do IMAM Concursos. 

1.2. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados a partir da data de publicação da homologação 
da Classificação Final, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a critério exclusivo do Poder Executivo do Município 
de Divisa Nova. 

1.3. A participação do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das normas e das condições do Concurso 
Público tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, 
comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como 
se nele estivessem transcritos e acerca dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

1.4. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de Brasília-DF. 

1.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar diariamente todos os atos, etapas e convocações referentes ao 
Concurso Público, no endereço eletrônico www.imam.org.br até a homologação e no endereço eletrônico  e 
www.divisanova.mg.gov.br a partir da homologação. 

1.6. Aos candidatos cumpre o dever e a exclusiva responsabilidade de acompanhar as referidas publicações e divulgações nos 
meios elencados no item 1.5 deste Edital. 

1.7. O Edital poderá ser impresso pelo candidato, via Internet no site www.imam.org.br   e estará disponível, para consulta, na 
Prefeitura de Divisa Nova. 

1.8. Outras informações referentes a este Concurso Público poderão ser obtidas pelo telefone do IMAM (31) 3324-7076 de 
9h às 17h horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, ou pelo site www.imam.org.br. 

 
 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS 
 
2.1. Os cargos, número de vagas, o grau de escolaridade exigido, vencimento, carga horária e valor da inscrição são os constantes 

do Anexo I, parte integrante deste Edital. 

2.2. Este Concurso Público será realizado para contratação dentro do número de vagas constantes nos Anexos I , além das que 
surgirem durante o prazo de validade deste Concurso Público. 

2.3. Os candidatos classificados além do número de vagas previstas neste Edital terão assegurada apenas a expectativa de direito 
à contratação, ficando a concretização deste ato condicionada ao surgimento de novas vagas, ao exclusivo interesse, e à 
conveniência da Administração, à disponibilidade orçamentária, à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade do 
Concurso Público e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

2.4. Local de trabalho: Prefeitura de Divisa Nova, inclusive nas unidades da zona urbana ou rural, e de acordo com a necessidade 
do Município de Divisa Nova. 

2.5. Jornada de trabalho: conforme discriminada no Anexo I. 

2.6. Regime Jurídico: os candidatos aprovados no concurso, após sua posse, terão suas relações de trabalho regidas pelo 
Estatuto do Servidor Público do Município de Divisa Nova e legislação municipal aplicável. 

2.7. As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo IV deste Edital. 
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3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA POSSE 
 
3.1. O candidato aprovado neste Concurso Público será nomeado de acordo com a necessidade do Município de Divisa Nova, 

Minas Gerais, se atendidas às seguintes exigências.  
a) ter sido aprovado no Concurso Público de que trata este Edital; 
b) ter, na data da posse, a idade mínima de 18 anos completos; 
c) ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros; no caso 

de naturalizados, comprovar a naturalização na forma da Lei Federal nº 6.815, de 19 de agosto de 1980; no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pela reciprocidade de direitos advinda do Estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de direitos políticos, nos termos do § 1º, do Artigo 12, da Constituição 
Brasileira. 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
f) Ter, na data da posse, a escolaridade, o registro no respectivo Conselho de Classe quando o exercício do cargo o exigir  

e os requisitos exigidos para o provimento do cargo; 
g) Gozar de boa saúde física e mental e ter capacitação física para o exercício do cargo; 
h) Ser detentor de aptidão física e mental para o exercício das funções inerentes ao cargo, na forma de Laudo Médico 

Oficial; 
i) Não ser aposentado por invalidez ou estar em idade de aposentadoria compulsória, ou seja, aos 75 anos (Lei 

Complementar nº 152 de 03 de dezembro de 2015), nos termos do inciso II do Parágrafo 1º do art. 40 da Constituição 
Federal; 

j) Não exercer cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos de acumulação, exceto, quando houver 
compatibilidade de  horários nos termos do art. 37 XVI da Constituição Federal; 

 
3.2. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas no item 3.1. deste Edital. 

3.3. Perderá o direito à nomeação o candidato que, na data da convocação, não comprovar os requisitos elencados no item 3.1. 

 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. Período: a partir das 10h do dia 12/03/2018 até às 21h do dia 13/04/2018. 

4.2. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 

4.3. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege este Concurso Público e da 
legislação pertinente, antes de realizar sua inscrição, evitando ônus desnecessários. 

4.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das instruções e das condições deste Concurso Público 
tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos e nas normas legais mencionadas e aplicadas à espécie, com a 
garantia do contraditório e da ampla defesa, extensivo a eventuais retificações, comunicados, instruções e convocações 
relativas ao Concurso Público, que passarão a fazer parte deste Edital como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais 
não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante a exatidão dos dados cadastrais informados no 
Requerimento Eletrônico de Inscrição, ou se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção, via Internet.  

4.6. A Prefeitura de Divisa Nova e o IMAM não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e 
endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato. 

4.7. Qualquer informação falsa ou inexata por parte do candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou se for o caso, no 
Requerimento Eletrônico de Isenção, que comprometam a lisura do certame, determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, 
observados o princípios do contraditório e da ampla defesa. 

4.8. Salvo com relação aos documentos constantes no item 5 e seus subitens, bem como nos anexos deste Edital, não se exigirá 
do candidato cópia de nenhum documento no ato do preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, ou se for o caso, 
no Requerimento Eletrônico de Isenção, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados. 

4.9. A Prefeitura de Divisa Nova e o IMAM não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem 
imputáveis, por inscrições não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de 
impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios 
que impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário. 

4.10. O Requerimento Eletrônico de Inscrição, o Requerimento Eletrônico de Isenção e o valor pago referente à taxa de inscrição 
são pessoais e intransferíveis. 

4.11. A inexistência, por qualquer motivo, do pagamento da taxa de inscrição será motivo de indeferimento da inscrição, exceto 
para os candidatos que se enquadrarem no item 5.1. e seus subitens. 
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4.12. Não haverá inscrição condicional e/ou extemporânea. 

4.13. O candidato portador de deficiência além de declarar no Requerimento Eletrônico de Inscrição, ou se for o caso, no 
Requerimento Eletrônico de Isenção, a sua condição de deficiente físico, deverá encaminhar ao IMAM, laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença-CID, conforme especificado no item 8.5. deste Edital. 

4.14. O candidato somente poderá concorrer a uma das vagas apresentadas neste Edital de Concurso Público.  

4.15. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de opção de cargo. 

4.16. Havendo mais de uma inscrição, independentemente do cargo escolhido, prevalecerá a última inscrição cadastrada no site, 
ou seja, a de data e horário mais recentes. As demais inscrições realizadas não serão consideradas, mesmo que sejam para 
cargos diferentes. 

4.17. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou 
Isenção, não serão aceitas: 
a) alteração do cargo indicado pelo candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou Isenção; 
b) transferências de Inscrições ou de Isenções do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 
c) transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas; 
d) alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição de pessoa com 

deficiência. 
 

4.18. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou, se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção 
são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura de Divisa Nova e o IMAM de quaisquer atos ou fatos 
decorrentes de informações incorretas, endereço inexato ou incompleto, bem como a informação de deficiência sem a 
observância do previsto no item  8 deste Edital. 

4.19. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Inscrição e no Requerimento 
Eletrônico de Isenção, arcando o mesmo com as consequências de eventuais erros no seu preenchimento. 

4.20. O candidato deverá possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF e, obrigatoriamente, cédula de identidade, com número de 
registro geral, emitida por órgão do Estado de origem, cujos números deverão ser informados em campos próprios constantes 
do Requerimento Eletrônico de Inscrição, sem os quais, a inscrição não poderá ser efetuada. 

4.21. O valor da taxa de inscrição paga  em duplicidade ou fora do prazo poderá ser requerido em até 05 (cinco) dias úteis após o 
encerramento das inscrições, mediante solicitação do candidato, por escrito, acompanhada de cópia de documento de 
identidade do candidato, o boleto  e seu respectivo comprovante de pagamento.   

4.22. Para obter a restituição da taxa de inscrição, o candidato deverá informar nome e número do banco, número da agência com 
dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF do titular da conta, caso a conta seja de 
terceiros, acompanhado da cópia do documento de identidade do candidato. 

4.23. O pedido da restituição, a documentação e os dados informados nos itens 4.21. e 4.22. deverão ser entregues no Posto de 
Informações, localizado Praça Presidente Vargas, nº 01, Centro, Divisa Nova-MG, no horário 9h às 11h e das 13h às 17h de 
segunda a sexta-feira, ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a 
rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500 no prazo estabelecido 
no item 4.21. 

4.24. O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato nos casos de cancelamento, alteração da data prevista para 
realização da prova ou não realização do Concurso Público. 

4.25. A restituição da taxa de inscrição deverá ser requerida pelo candidato ou por procurador por ele constituído, por meio do 
preenchimento e entrega de formulário a ser disponibilizado pelo IMAM, em seu site www.imam.org.br   e no Posto de 
Informações, localizado Praça Presidente Vargas, nº 01, Centro, Divisa Nova-MG, no horário 9h às 11h e das 13h às 17h de 
segunda a sexta-feira, ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a 
rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500 nos prazos 
estabelecidos nos itens 4.27. e 4.28. 

4.26. O formulário de restituição da taxa de inscrição estará disponível, nos locais indicados no subitem 4.25., desde a data de 
publicação do ato que ensejou a não realização do certame. 

4.27. No caso de cancelamento e não realização do Concurso Público o formulário de restituição, devidamente preenchido e 
acompanhado de cópia de documento de identidade do candidato e o respectivo comprovante de pagamento deverá ser 
entregue, em até 30 (trinta) dias após o ato que ensejou a não realização do certame, no Posto de Informações no endereço 
especificado no item 4.25. ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  
para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500. 

4.28. No caso de alteração da data prevista para realização da prova o formulário de restituição, devidamente preenchido e 
acompanhado de cópia de documento de identidade do candidato e o respectivo comprovante de pagamento, deverá ser 
entregue, em até 20 (vinte) dias anteriores à nova data de realização das provas, no Posto de Informações localizado Praça 
Presidente Vargas, nº 01, Centro, Divisa Nova-MG, no horário 9h às 11h e das 13h às 17h,  ou enviado via Correios com AR 
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por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, 
Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500. 

4.29. O candidato que solicitar a devolução da taxa de inscrição só poderá fazer nova inscrição se for para o mesmo cargo. 

4.30. Para obter a restituição da taxa de inscrição, o candidato deverá informar nome e número do banco, número da agência com 
dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF do titular da conta, caso a conta seja de 
terceiros, acompanhado da cópia do documento de identidade do candidato. 

4.31. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 60 (sessenta) dias seguintes ao término do prazo fixado nos subitens 
4.27. e 4.28, por meio de depósito bancário em conta a ser indicada no respectivo formulário de restituição. 

4.32. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM desde a data do pagamento da 
inscrição até a data da efetiva restituição. 

 

5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
5.1. Poderá requerer isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato: 

5.1.1 comprovadamente desempregado, de acordo com a Lei Estadual nº 13.392, de 7 de dezembro de 1999. 
5.1.2 que, em razão de limitações de ordem financeira, não pode pagá-la, sob pena de comprometimento do sustento da 

própria família. 
 

5.2. A isenção da Taxa de Inscrição deve ser requerida exclusivamente nos dias 12, 13 e 14/03/2018, observados os seguintes 
procedimentos:  
a) Acessar o endereço eletrônico www.imam.org.br , link correspondente ao Concurso Público da Prefeitura de Divisa Nova 

– Edital 001/2018; 
b) Preencher, conferir, confirmar e transmitir os dados  do Requerimento Eletrônico de Isenção; 
c) Imprimir o Requerimento Eletrônico de Isenção e assiná-lo; 
d) Anexar a documentação necessária, conforme previsto nos itens 5.7. a 5.11. deste Edital; 
e) Entregar, na forma prevista do item 5.12. deste Edital, o Requerimento Eletrônico de Isenção assinado e acompanhado 

dos documentos comprobatórios, sob pena do indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 

 
5.3. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, a Prefeitura de Divisa Nova, disponibilizará durante o período de 

inscrição, computador e impressora para o candidato realizar seu pedido de isenção, no endereço Praça Presidente Vargas, nº 
01, Centro, Divisa Nova-MG, no horário 9h às 11h e das 13h às 17h. 

5.4. No Requerimento Eletrônico de Isenção, o candidato firmará declaração de que é desempregado, não se encontra em gozo de 
nenhum benefício previdenciário de prestação continuada, exceto a proveniente de seguro-desemprego e que sua situação 
econômico-financeira não lhe permite pagar a referida taxa sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo 
civil e criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração. 

5.5. As informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Isenção são de inteira responsabilidade do candidato, que poderá 
ser excluído deste Concurso Público caso seja constatado o fornecimento de dados falsos. 

5.6. Para requerer a isenção da taxa de inscrição o candidato desempregado deverá comprovar todas as seguintes situações: 

5.6.1. Não ter vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, e; 
5.6.2. Não ter vínculo estatutário vigente com o Poder Público municipal, estadual ou federal, e; 
5.6.3. Não ter contrato de prestação de serviços vigente com o Poder Público municipal, estadual ou federal, e; 
5.6.4. Não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma. 
 

5.7. Para comprovar a situação prevista no item 5.6.1., o candidato deverá: 
a) Se não tiver nenhum registro de contrato de trabalho registrado em sua CTPS, apresentar declaração de próprio punho, 

datada e assinada, nos termos do Modelo nº. 1 constante do Anexo V deste Edital, e, ainda, apresentar cópias 
autenticadas em cartório das páginas da CTPS listadas abaixo: 
I. página com foto até a primeira página da CTPS destinada ao registro de contratos de trabalho, em branco; 
II. páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver,  

ou,  
b) se não tiver vínculo empregatício vigente registrado na CTPS, apresentar cópias das páginas da CTPS listadas abaixo: 

I. página com foto até a página com a anotação do último contrato de trabalho do candidato, na qual deverá constar o 
registro de saída; 

II. primeira página subsequente à da anotação do último contrato de trabalho ocorrido, em branco; 
III. páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver. 

 
a) Caso o contrato de trabalho do candidato tenha sido registrado em Páginas de Anotações Gerais de sua CTPS, além da 
página constando o último contrato registrado e a página subsequente em branco, o candidato deverá apresentar também 
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as páginas da CTPS em que usualmente são registrados os contratos de trabalho, nos termos das alíneas “b I” e “b II” do 
item 5.7. 

 
5.8. Para comprovar a situação prevista no item 5.6.2., o candidato deverá: 

a) se já teve vínculo estatutário com o Poder Público municipal, estadual ou federal, e este foi extinto, apresentar certidão 
expedida por órgão ou entidade competente, em papel timbrado, com identificação e assinatura legível da autoridade 
emissora do documento, informando o fim do vínculo estatutário, ou a cópia da publicação oficial do ato que determinou a 
extinção do vínculo, ou; 

b) se nunca teve vínculo estatutário com o Poder Público municipal, estadual ou federal, apresentar declaração de próprio 
punho, datada e assinada, nos termos do Modelo nº. 2 constante do Anexo V deste Edital. 

 
5.9. Para comprovar a situação prevista no item 5.6.3., o candidato deverá: 

a) se já teve contrato de prestação de serviços com o Poder Público municipal, estadual ou federal, e este foi extinto, 
apresentar cópia do contrato extinto, acompanhado da documentação pertinente que comprove sua extinção, sendo o 
caso, ou 

b) se nunca teve contrato de prestação de serviços com o Poder Público municipal, estadual ou federal, apresentar 
declaração de próprio punho, datada e assinada, nos termos do Modelo nº. 3 constante do Anexo V deste Edital. 

 
5.10. Para comprovar a situação prevista no item 5.6.4., o candidato deverá: 

a) caso já tenha exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, apresentar certidão em que conste a baixa da 
atividade, ou 

b) se não auferir qualquer tipo de renda proveniente de atividade legalmente reconhecida como autônoma, apresentar 
declaração de próprio punho, datada e assinada, nos termos do Modelo nº. 4 constante do Anexo V deste Edital. 

 
5.11. Para comprovar a situação prevista no item 5.1.2., o candidato deverá estar inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e preencher no 
Requerimento Eletrônico de Isenção seu Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico. 

 
5.12. O Requerimento Eletrônico de Isenção, devidamente preenchido e assinado, juntamente com os documentos comprobatórios 

especificados nos itens 5.7. a 5.11. deverão ser entregues mediante cópia autenticada há no máximo 30 (trinta) dias em 
serviço notarial e de registro (cartório de notas), ou mediante cópia simples com apresentação do original para conferência da 
autenticidade das cópias no endereço Praça Presidente Vargas, nº 01, Centro, Divisa Nova-MG, no horário 9h às 11h e das 
13h às 17h no prazo estabelecido no item 5.2., ou enviados via Correios com AR, por meio de SEDEX,  para a Rua Célia de 
Souza, 55, do Bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no 
item 5.2.  

5.13. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado à entrega de documentos de mais de 
um candidato no mesmo envelope. 

5.14. O Requerimento Eletrônico de Isenção e a documentação comprobatória deverão ser entregues em envelope pardo, 
contendo na face frontal, os seguintes dados de encaminhamento: Concurso Público da Prefeitura Municipal de Divisa 
Nova – Edital 001/2018  – Ref. Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição, nome completo e o cargo pleiteado. 

5.15. Não serão analisados os documentos encaminhados em desconformidade com o previsto neste Edital. 

5.16. O pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição que não atender a qualquer das exigências determinadas neste 
Edital será indeferido. 

5.17. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição correio eletrônico ou outro meio especificado 
neste Edital. 

5.18. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto nos itens 5.7. a 5.11. 

deste Edital; 
d) não observar o prazo estabelecido no item 5.2.; 
e) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente; 
f) requerer a isenção de pagamento da taxa de inscrição para mais de uma vaga neste Edital. 

5.19. O deferimento ou indeferimento da solicitação do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição do candidato será 
publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura de Divisa Nova e nos sites www.divisanova.mg.gov.br  e  www.imam.org.br  , no 
dia 29/03/2018, em ordem alfabética, com o número de carteira de identidade. 

5.20. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido estará automaticamente inscrito neste 
Concurso Público, não sendo necessário acessar o link de inscrições e nem efetuar o pagamento. 

5.21. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição 
conforme o disposto no item 6. e seus subitens. 
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5.22. Caberá recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição nos dias 02, 03 e 04/04/2018. Os 
recursos deverão ser interpostos via INTERNET, através do acesso a área particular do candidato (login com usuário e 
senha), na opção RECURSO. 

5.23. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, a Prefeitura de Divisa Nova, disponibilizará durante o período do 
recurso, computador e impressora para o candidato realizar seu pedido de isenção, no endereço Praça Presidente Vargas, 
nº 01, Centro, Divisa Nova-MG, no horário 9h às 11h e das 13h às 17h. 

5.24. Não serão admitidos, em hipótese alguma, a apresentação, em grau de recurso de novos documentos. 

5.25. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura de Divisa 
Nova e nos sites www.divisanova.mg.gov.br  e  www.imam.org.br   , no dia 11/04/2018. 

5.26. Para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico a entidade organizadora 
do Concurso Público consultará ao órgão gestor do CADÚnico para confirmar a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato. 

5.27. O candidato poderá, a critério do IMAM, ser convocado para apresentar documentação original, bem como outros 
documentos complementares. 

5.28. A declaração falsa de dados para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição determinará o cancelamento da 
inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5.29. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa. 

 
 

6. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 
6.1. Período: a partir das 10h do dia 12/03/2018 até às 21h do dia 13/04/2018. 

6.2. A inscrição será recebida, exclusivamente, via internet no endereço eletrônico www.imam.org.br  por meio do link 
correspondente ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de Divisa Nova-MG – Edital 001/2018. 

6.3. O candidato que tiver dificuldade de acesso a internet poderá, pessoalmente ou através de procurador, comparecer, 
durante o período de inscrição, diretamente ao posto de informações, localizado na Praça Presidente Vargas, nº 01, 
Centro, Divisa Nova-MG, no horário 9h às 11h e das 13h às 17h de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos, munido de documento de identidade e CPF para realização de sua inscrição e impressão do seu boleto 
bancário. Será disponibilizado, pessoal capacitado para atender o candidato, inclusive no preenchimento do 
Requerimento Eletrônico de Inscrição e na impressão do boleto bancário. 

6.4.  Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico www.imam.org.br  (clicar no link Concurso Público da Prefeitura de Divisa Nova-MG – 

Edital 001/2018); 
b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição; 
c) confirmar os dados cadastrados, transmitindo-os pela internet; 
d) gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da taxa de inscrição; 
e) efetivar o pagamento do valor da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência bancária credenciada em seu 

horário normal de funcionamento, até o dia de encerramento das inscrições. Em caso de feriado ou evento que acarrete 
o fechamento de agências bancárias na localidade em que o candidato se encontra, este deverá antecipar o respectivo 
pagamento, considerando o primeiro dia útil que antecede o feriado como data final para realização do pagamento da taxa 
de inscrição, desde que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste Edital. 

 
6.5. Confirmados os dados, o candidato receberá, por meio do e-mail cadastrado no ato da inscrição ou isenção, o “número de 

inscrição”, com o qual poderá acessar e acompanhar informações do seu cadastro, tais como, consultar dados, gerar boleto, 
gerar 2ª via do boleto, verificar se o pagamento da taxa de inscrição está confirmado ou se seu pedido de isenção foi deferido 
ou indeferido, e ainda consultar e imprimir o Cartão de Inscrição com a data, o horário e o local de prova, etc. 

6.6. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas, agendamentos de pagamentos, ou por qualquer outra via que não a 
especificada neste Edital. 

6.7. A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição ou o pagamento efetuado em quantia inferior determinará o 
cancelamento automático da inscrição. 

6.8. Não será válida a inscrição via Internet cujo pagamento seja realizado em desacordo com a forma e o prazo previstos nos itens  
6.1., 6.2. e 6.4. 

6.9. A inscrição via Internet somente será concretizada se confirmado o pagamento da taxa de inscrição.  
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6.10. O comprovante de pagamento do candidato será o boleto, devidamente quitado até o dia de encerramento das inscrições. 
Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado de respectivo comprovante do pagamento, não sendo 
considerado para tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que este pode não ser processado ante a eventual 
insuficiência de fundos ou outras situações que não permitam o pagamento efetivo do valor da inscrição.  

6.11. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras. A impressão do boleto bancário ou a segunda via 
do mesmo em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo a Prefeitura de Divisa Nova e 
o IMAM de eventuais dificuldades da leitura do código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

6.12. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão até as 21h do dia 13/04/2018. 

6.13. O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se às etapas deste Concurso 
Público, devendo ser observados os demais procedimentos previstos neste Edital. 

6.14. Qualquer dúvida quanto ao procedimento ou dificuldade do preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, o 
candidato deverá entrar em contato com o IMAM pelo telefone  (31) 3324-7076 de 9h às 17h, exceto aos sábados, domingos 
e feriados. 

6.15. A relação de inscrições validadas será publicada no dia 23/04/2018, no site www.imam.org.br, em ordem alfabética, 
com o número da inscrição, o emprego e a data de nascimento do candidato. 

6.16. O candidato deverá conferir, no endereço eletrônico www.imam.org.br, se sua inscrição foi validada. Em caso negativo, o 
candidato deverá enviar para o e-mail: concursos@imam.org.br  nos dias 24, 25 e 26/04/2018 o comprovante de pagamento 
da inscrição bem como o respectivo boleto. 

6.17. Após análise será divulgada nos sites www.divisanova.mg.gov.br e  www.imam.org.br  a relação definitiva dos candidatos 
inscritos no Concurso. 

6.18. É obrigação do candidato conferir na relação de inscrições validadas, se sua data de nascimento está correta, pois a mesma 
é um dos critérios de desempate. 

6.19. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato deverão, obrigatoriamente, ser corrigidos, pois a mesma 
é um dos critérios de desempate.  O candidato poderá mandar para o e-mail concursos@imam.org.br  foto ou a cópia legível 
da carteira de identidade (frente e verso), ou enviar a  via Correios com AR, por meio de SEDEX,  para a Rua Célia de Souza, 
55, do Bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, contendo externamente, em sua face 
frontal, os seguintes dados– Ref.  - Concurso Público da Prefeitura de Divisa Nova – Edital 001/2018, Correção da Data de 
Nascimento, nome completo, identidade e emprego pretendido e dentro do envelope a cópia legível da carteira de identidade 
(frente e verso) até a data de realização das provas. 

6.20. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento, até o dia da realização das provas,  arcará exclusivamente 
com as consequências advindas de sua omissão. 

 
 

7. DO CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
 
7.1. Não será enviado, via correios, o cartão de inscrição contendo o dia, horário e local das provas.  

7.2. O cartão de inscrição contendo o local, dia e horário da realização das provas será disponibilizado, na Área do 
Candidato,  no endereço eletrônico www.imam.org.br , a partir de 04/05/2018. 

7.3. O candidato que não conseguir localizar o seu Cartão de Inscrição no site www.imam.org.br  , deverá entrar em contato com o 
IMAM até o dia 14/05/2018 pelo telefone  (31) 3324-7076 de 9h às 17h, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

7.4. É obrigação do candidato entrar no site www.imam.org.br para imprimir seu cartão de inscrição. 

7.5. O candidato deverá conferir no cartão de inscrição se os seguintes dados estão corretos: seu nome, o número do 
documento utilizado para inscrição e o cargo pleiteado. 

7.6. Os eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato e no número do documento utilizado para inscrição, deverão, 
obrigatoriamente, ser comunicados  pelo candidato ao Fiscal de Sala, no dia, no horário e no local de realização de sua 
prova. O fiscal anotará na Lista de Presença as correções. 

7.7. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato deverão, obrigatoriamente, ser corrigidos, pois a mesma é 
um dos critérios de desempate.  O candidato poderá mandar para o e-mail concursos@imam.org.br  foto ou a cópia legível da 
carteira de identidade (frente e verso), ou enviar a  via Correios com AR, por meio de SEDEX,  para a Rua Célia de Souza, 55, 
do Bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, contendo externamente, em sua face frontal, 
os seguintes dados – Ref.  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Divisa Nova – Edital 001/2018, Correção da 
Data de Nascimento, nome completo, identidade e cargo pretendido e dentro do envelope a cópia legível da carteira de 
identidade (frente e verso) até a data de realização das provas. 

7.8. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento, até o dia da realização das provas,  arcará exclusivamente 
com as consequências advindas de sua omissão. 
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7.9. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, do horário e do local de realização das provas para fins de 
justificativa de sua ausência. 

 

8. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 
8.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, em cargos cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão reservadas 5% (cinco por cento) 
das vagas de cada cargo oferecidas neste Concurso Público, e das que vierem a serem criadas durante o prazo de validade 
desse Concurso Público, nos termos da Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 
1989, regulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro 
de 2004, e da súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça. 
8.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionário, utilizar-se-á arredondamento, 

na medida da viabilidade das vagas oferecidas, reconhecendo a impossibilidade de arredondamento no caso de 
majoração das porcentagens mínima (5%) e máxima (20%) previstas no Decreto nº 3.298 de dezembro de 1.999 e Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1.990 respectivamente. 

8.2. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas identificadas nas 
categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 

8.3. Após o preenchimento das vagas contidas no Edital para as pessoas com deficiência será observado o mesmo percentual em 
caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso Público.  

8.4. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição ou do Requerimento 
Eletrônico de Isenção, além de observar os procedimentos descritos neste Edital, deverá proceder da seguinte forma:  

a) informar se é deficiente; 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) especificar a deficiência; 
d) informar se necessita e especificar a condição especial para a realização das provas; 
e) manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos deficientes; 
f) enviar laudo médico conforme item 8.5. 

8.5. O candidato com deficiência deverá entregar pessoalmente, ou através de procurador, durante o período de inscrição, 
no endereço Praça Presidente Vargas, nº 01, Centro, Divisa Nova-MG, no horário 9h às 11h e das 13h às 17h, de 
segunda a sexta-feira,   ou enviar via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da 
Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500,  postada até a data de encerramento das inscrições, 
laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID,  bem como a provável 
causa da deficiência com os seguintes dados de encaminhamento: 

 
 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISA NOVA – EDITAL 001/2018 
 

REF.: LAUDO MÉDICO 
 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO E IDENTIDADE 
 

 
8.6. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e será posteriormente enviado para a Prefeitura de 

Divisa Nova. 

8.7. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, condição especial para o dia de realização das 
provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto artigo 40, parágrafos 1º 
e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999 e suas alterações. O candidato que não fizer tal requerimento terá o mesmo 
tratamento oferecido aos demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse respeito no dia da prova 
ou posteriormente.  

8.8. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas no item 8.5 o Requerimento Eletrônico de Inscrição será 
processado como de candidato não deficiente, mesmo que declarada tal condição, não podendo o candidato alegar 
posteriormente esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 

8.9. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo no ato da 
inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, seguindo mesmo 
procedimento indicado no item 8.5, deste Edital. 

8.10. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, informando, na solicitação, 
que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um Fiscal, não podendo a 
Prefeitura de Divisa Nova e o IMAM serem responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais 
erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 

8.11. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e deliberação do IMAM, 
observada a legislação específica. 
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8.12. O candidato com deficiência que eventualmente não proceder conforme disposto no item 8.4. alínea “d” deste Edital, não 
indicando no Requerimento Eletrônico de Inscrição, a condição especial de que necessita, poderá fazê-lo, por meio de 
requerimento de próprio punho, datado e assinado, devendo este ser enviado ao IMAM, acompanhado do respectivo Laudo 
Médico, conforme disposto neste Edital, no item 8.5., até o término das inscrições.  

8.13. O candidato com deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 

8.14. O candidato com deficiência resguardadas as condições especiais previstas neste Edital, participará do Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

8.15. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, as mesmas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

8.16. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos com deficiência, segundo as 
peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de localização, de modo a evitar que esses 
candidatos venham a ser prejudicados. 

8.17. O candidato será submetido, quando convocado, à Perícia Médica realizada por junta médica da Prefeitura de Divisa Nova, 
sem ônus para o mesmo, que terá decisão sobre a aptidão do candidato ao cargo a que concorre considerando o grau de 
deficiência. 

8.18. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato com deficiência dos exames de saúde pré-admissionais e regulares. 

8.19. O candidato que, após avaliação médica, não for considerado portador de deficiência nos termos da legislação vigente, 
permanecerá somente na lista geral de classificação do cargo para o qual se inscreveu. 

8.20. O candidato que, após avaliação médica, sua deficiência for considerada incompatível com as atribuições do cargo 
pretendido, que após análise do recurso citado no item 12.1.5., o mesmo for indeferido e esgotadas todas as instâncias 
possíveis de recurso será eliminado do Concurso Público, com a consequente anulação do ato de contratação 
correspondente. 

8.21. O 1º (primeiro) preenchimento do cargo, por candidato classificado com deficiência deverá ocorrer quando da 5ª (quinta) vaga 
de cada cargo contemplado neste Edital. As demais admissões ocorrerão na 21ª, na 41ª, 61ª e assim por diante, durante o 
prazo de validade deste Concurso Público. Para tanto será convocado candidato com deficiência melhor classificado no 
cargo. 

 

9. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 
9.1. O Processo Seletivo constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha, Prova de Redação e Prova de Títulos, conforme 

discriminação abaixo: 
9.1.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para todos os cargos de caráter eliminatório e classificatório, conforme abaixo: 

a) para os cargos de nível elementar e fundamental,  constando de 20 (vinte) questões com 04 (quatro) opções de 
resposta, no valor de 05 (cinco) pontos por resposta correta, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o 
mínimo de 60% (sessenta por cento) dos pontos. 

b) para os cargos de nível médio, constando de 25 (vinte e cinco) questões com 04 (quatro) opções de resposta, no valor 
de 04 (quatro) pontos por resposta correta, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% 
(sessenta por cento) dos pontos. 

c) para os cargos de nível superior, constando de 40 (quarenta) questões com 04 (quatro) opções de resposta, no valor de 
2,5 (dois e meio) pontos por resposta correta, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% 
(sessenta por cento) dos pontos. 

9.1.1.2. O conteúdo de todas as provas e os respectivos programas constituem os Anexos II e III deste Edital. 
 
9.1.2. Prova de Redação: para os cargos de Controlador Interno e Professor, de caráter eliminatório e classificatório, 

conforme abaixo: 
9.1.2.1. O candidato deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo, versando sobre tema da atualidade, com o mínimo de 

20 (vinte) e o máximo de 30 (trinta) linhas no valor máximo de 20 (vinte) pontos, sendo considerado aprovado o candidato 
que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos pontos. 

9.1.2.2. Somente será corrigida a Prova de Redação, escrita com caneta esferográfica azul ou preta, dos candidatos que 
obtiverem o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos pontos da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, conforme a escala 
a seguir: 
a) Para o cargo de Controlador Interno: serão corrigidas as redações dos 30 primeiros candidatos por ordem de 

classificação, respeitados os critérios de desempate do item 9.1.2.3.; 
b) Para o cargo de Professor: serão corrigidas as redações dos 50 primeiros candidatos por ordem de classificação, 

respeitados os critérios de desempate do item 9.1.2.3. 
 

9.1.2.3. Em caso de empate na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, será aplicado o seguinte critério de desempate: 
a) ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos específicos”; 
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b) ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos de português; 
c) ao candidato que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. (será considerada como parâmetro a data 

de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha). 
9.1.2.4. Os candidatos que não tiverem suas Provas de Redações corrigidas estarão automaticamente eliminados do Concurso 

Público. 
9.1.2.5. Serão analisadas e atribuídas as seguintes pontuações na correção da prova de redação: 

a) 5 (cinco) pontos para o domínio da modalidade escrita da língua, considerando a adequação vocabular, ortografia, 
acentuação, pontuação, morfologia, sintaxe de regência, sintaxe de concordância e sintaxe de colocação pronominal 
e paragrafação; 

b) 5 (cinco) pontos para compreensão da proposta, clareza da exposição e consistência da argumentação; 
c) 5 (cinco) pontos para domínio da estrutura do texto dissertativo-argumentativo em prosa; 
d) 5 (cinco) pontos para conhecimento dos mecanismos linguísticos de articulação (coerência e coesão). 

9.1.2.6. Durante a realização da Prova de Redação não será permitida qualquer consulta ou comunicação entre os candidatos, ou 
a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

9.1.2.7. A folha para rascunho no caderno de provas é de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho será 
considerado na correção da Prova de Redação. 

9.1.2.8. Será atribuída nota ZERO à Prova de Redação nos seguintes casos: 
a) For redigida fora do tema proposto; 
b) Não se adequar à estrutura do texto dissertativo-argumentativo em prosa; 
c) For escrita a lápis, em parte ou na sua totalidade; 
d) Estiver em branco; 
e) Apresentar letra ilegível; 
f) Não obedecer aos números mínimo e máximo de linhas exigidas. 
 

9.1.2.9. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha e a Prova de Redação serão realizadas no mesmo dia, hora e local e terão 
duração, juntas, máxima de 04 (quatro) horas. 

9.1.2.10. Será exigido o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, implementado a partir de 1º de janeiro de 2009. 
9.1.2.11. Para a Prova de Redação será adotado critério que impeça a identificação do candidato por parte da Banca 

Examinadora, garantindo assim o sigilo do julgamento. 
 
9.1.3. Prova de Títulos: para o cargo de Professor, de caráter classificatório no valor máximo de 06 (seis) pontos sendo pontuada 

de acordo com a tabela abaixo: 
 

Títulos Avaliados 
Valor 

Unitário 
Máximo de 
pontos 

Comprovação 

Doutorado na área de atuação do cargo 
pretendido pelo candidato.  

 
03 (três) 
pontos 

 
03 (três) pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma de grau de 
doutor ou certidão de conclusão + histórico 
escolar autenticado. 

Mestrado na área de atuação do cargo 
pretendido pelo candidato.  

 
2,0 (dois) 
pontos 

 
2,0 (dois) 
pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma de grau de 
mestre ou certidão de conclusão + histórico 
escolar autenticado. 

 Pós-graduação exclusiva na área específica*, 
de atuação pretendida com carga horária de 
360 horas.  

 
 

01 (um) 
pontos 

 
 

01 (um) 

Fotocópias autenticadas de Diplomas ou 
Históricos Escolares ou certificados de curso de 
pós-graduação em nível de especialização lato 
sensu, com carga horária mínima de 360 
(trezentas e sessenta) horas, expedido por 
instituição oficialmente reconhecida pelo MEC ou 
Conselho Estadual ou Federal de Educação). 

 
 
*Considera-se área específica os cursos/títulos que sejam relacionados diretamente com o cargo a que concorre. 
 
9.1.3.1. Outras informações sobre a Prova de Títulos: 

I. Apenas serão analisados os títulos dos candidatos aprovados na Prova de Redação. 
II. A comprovação de títulos referentes a cursos de doutorado, mestrado e pós-graduação através de diplomas ou certificados 

somente terão validade se informarem EXPRESSAMENTE a respectiva portaria do MEC ou Conselho Estadual ou Federal de 
Educação que autoriza o funcionamento do respectivo curso de pós-graduação realizado. 

III. A regra acima também se aplica à comprovação de títulos referentes a cursos para os quais ainda não foram expedidos 
diplomas e/ou certificados, que forem comprovados através de declaração de conclusão de curso. 

IV. Ainda, somente será considerado válido o título se com declaração de término do curso, com conclusão e apresentação de 
monografia (se houver), e ainda, se declaração com data de expedição de até 180 (cento e oitenta) dias, após conclusão do 
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referido curso, uma vez que após este prazo somente será aceito diploma e/ou histórico escolar, por tratar-se o prazo de 180 
dias o prazo máximo para expedição do certificado e/ou histórico escolar pela instituição de ensino. 

V. Não serão pontuados como títulos declarações que apenas informem que o candidato está regularmente matriculado em 
curso de pós-graduação, mesmo que nessa declaração conste a previsão de término do mesmo. A declaração de conclusão 
de curso somente será considerada válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi integralmente concluído. 

VI. Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação “lato sensu”, em nível de especialização, deverão 
atender aos seguintes aspectos: a) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível 
de especialização, realizados sob a égide da Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, emitida pela Câmara de 
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 9 
de abril de 2001, Seção I, p. 12 deverão conter - ou ser acompanhados de – histórico escolar, do qual devem constar, 
obrigatoriamente, a relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno em cada uma das disciplinas e o 
nome e qualificação dos professores responsáveis por elas; período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, 
em horas de efetivo trabalho acadêmico; título da monografia ou do trabalho final do curso e nota ou conceito obtido; 
declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES nº 1 e 
indicação do ato legal de credenciamento da instituição, no caso de Cursos ministrados à distância. Esta exigência está 
amparada pelo art. 12 da Resolução CNE/CES nº 1; b) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação 
lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide da Resolução CNE/CES nº 3, de 5 de outubro de 1999, 
emitida pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação do Ministério da Educação, publicada no 
Diário Oficial da União de 7 de outubro de 1999, Seção I, p. 52 deverão mencionar a área específica do conhecimento a que 
corresponde, e conter, obrigatoriamente, a relação das disciplinas, sua carga horária, a nota ou conceito obtido pelo aluno; o 
nome e a titulação do professor por elas responsável; o período em que o curso foi realizado e a declaração de que o curso 
cumpriu todas as disposições da dita Resolução. Esta exigência está amparada pelo art. 5º da Resolução CNE/CES nº 3; c) 
Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a 
égide da Resolução CNE/CES nº 2, de 20 de setembro de 1996, emitida pela Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 17 de outubro de 1996, Seção I, p. 
21183, deverão conter, obrigatoriamente, a relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno em cada 
uma das disciplinas e o nome e qualificação dos professores responsáveis por elas; o critério adotado para avaliação do 
aproveitamento; período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho acadêmico e 
declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES nº 2. Esta 
exigência está amparada pelo art. 11 da Resolução CNE/CES nº 2; d) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de 
pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide da Resolução CNE/CES nº 12, de 6 de 
outubro de 1983, emitida pelo Conselho Federal de Educação do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da 
União de 27 de outubro de 1983, Seção I, p. 18.233 deverão conter - ou ser acompanhado de – histórico escolar, do qual 
devem constar, obrigatoriamente, cada uma das disciplinas e o nome e qualificação dos professores responsáveis por elas; o 
critério adotado para avaliação do aproveitamento; período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em 
horas de efetivo trabalho acadêmico e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas 
na Resolução CNE/CES nº 12. Esta exigência está amparada pelo parágrafo único do art. 5 da Resolução nº 12/83; e) outras 
Resoluções que amparem os diplomas expedidos. 

VII. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina – tais como declarações, certidões, comprovantes de pagamento 
de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, além dos mencionados no item anterior, ou documentos 
que não estejam em consonância com as Resoluções citadas não serão considerados para efeito de pontuação. 

VIII. Somente serão aceitos cursos ministrados por Instituição de Ensino oficial ou reconhecida pelo MEC. 
IX. Os candidatos detentores de diplomas de Mestrado ou Doutorado realizados em universidades estrangeiras só terão seus 

cursos considerados para os fins deste Edital se seus diplomas tiverem sido revalidados, conforme as regras estabelecidas 
pelo MEC. 

X. O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto desejar. No entanto, os pontos que excederem o valor máximo 
estabelecido para cada espécie de título avaliado, bem como o valor máximo de 06 (seis) pontos da avaliação dos 
títulos, serão desconsiderados, sendo somente avaliados os títulos que tenham correlação direta com a área 
pretendida pelo candidato. 

XI. Os títulos deverão ser apresentados mediante original ou cópia devidamente autenticada em cartório. 
XII. Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da 

publicação da Relação de Candidatos Aprovados. 
XIII. A documentação referente a Prova de Títulos deverá ser entregue na Praça Presidente Vargas, nº 01, Centro, Divisa Nova-

MG, no horário 9h às 11h e das 13h às 17h ou enviada Correios com AR por meio de SEDEX, ou carta com aviso de 
Recebimento (AR) para a Rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.:31.030-
500 no prazo estabelecido no item “XXI”, sendo a tempestividade verificada de acordo com a data de postagem ou pelo 
protocolo de entrega. 

XIV. Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos, em envelope fechado, especificando do lado 
de fora o seu nome completo, o número da carteira de identidade e o nome do cargo a que concorre. 

XV. Não serão recebidos documentos fora das especificações acima. 
XVI. Não será computado como Título o curso que se constituir pré-requisito para o exercício do cargo. 
XVII. Não serão aceitas entregas ou substituições de documentos posteriormente ao período determinado. 
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XVIII. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a entrega da documentação referente à Prova de Títulos, não sendo aceita 
fora do prazo e local estabelecido. 

XIX. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital. 
XX. Em hipótese alguma a documentação referente à Prova de Títulos será devolvida aos candidatos após a realização do 

concurso. 
 

 
10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

 
10.1. As provas deste Concurso Público serão aplicadas na cidade de Divisa Nova provavelmente nos dias 19 e/ou 20 de maio 

de 2018. O dia, horário e local serão definidos no Cartão de Inscrição.  

10.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaço físico) adequados nos estabelecimentos de ensino 
disponíveis do município de Divisa Nova, a Prefeitura de Divisa Nova reserva-se o direito de modificar as datas prováveis 
para realização das provas. 

10.3. Havendo alteração nas datas prováveis os candidatos serão avisados com a devida antecedência, por meio do Cartão de 
Inscrição, publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura de Divisa Nova e nos sites www.divisanova.mg.gov.br e  
www.imam.org.br, além da imprensa escrita e falada. 

10.4. Em hipótese alguma o candidato poderá fazer prova fora da data, do horário estabelecido para o fechamento dos portões,  
e do local pré-determinado. 

10.5. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário 
previsto, para identificação e assinatura da Lista de Presença. O candidato deverá trazer lápis, borracha, caneta 
esferográfica azul ou preta, documento oficial com foto e preferencialmente, o Cartão de Inscrição. 

10.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na relação de inscrições efetivadas, mas que 
apresente o boleto e seu respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá 
participar do Concurso Público, devendo preencher e assinar, no dia da prova, formulário específico. 

10.6.1. A inclusão de que trata o item 10.6. será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação quanto à 
regularidade da referida inscrição. 

10.6.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes. 

10.7. Não haverá tolerância no horário estabelecido para o início da prova. 

10.8. O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova só será permitido no horário estabelecido, obrigatoriamente com 
o documento de identidade com foto. 

10.9. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou 
Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira 
de Motorista com foto e Passaporte. 

10.10. O documento deverá estar em perfeitas condições, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato e deverá 
conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de nascimento. 

10.11. Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não-identificáveis e/ou 
danificados. 

10.12. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da prova, documento oficial de identidade original, por motivo de perda, 
furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, 
nos 30 (trinta) dias anteriores à realização da prova e outro documento que contenha fotografia e assinatura, e será 
submetido à identificação especial que compreende a coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 

10.13. O candidato deverá apor sua assinatura na Lista de Presença de acordo com aquela constante no seu documento de 
identidade.  

10.14. O candidato, após ter assinado a Lista de Presença, não poderá ausentar-se do local de realização da sua prova, sem 
acompanhamento do Fiscal de Prova. 

10.15. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não devolver a Folha de Respostas. 

10.16. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas, para fins de 
justificativa de sua ausência. 

10.17. Os portões serão fechados no horário estabelecido para início das provas. O candidato que chegar após o fechamento dos 
portões, terá vedada sua entrada no estabelecimento e será automaticamente eliminado do Concurso Público.  

10.18. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público, no dia de realização das provas o candidato poderá 
ser submetido ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros. 

10.19. É proibido, durante a realização das provas, o porte de qualquer equipamento eletrônico tais como máquinas calculadoras, 
agendas eletrônicas ou similares, telefone celulares, smart fones, tablets, ipods, gravadores, pen drives, mp3 player ou 
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similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, beep, notebook palm-top, walkman, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro, etc.; bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer 
acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, quipá, lenço ou similares etc.    

10.20. O candidato que portar relógio ou telefone celular, ou outro equipamento conforme citado no item 10.19,  deverá entregá-los 
ao Fiscal de Sala, antes do início da prova, que por sua vez os colocará em envelope lacrado devolvendo-o ao candidato. O 
envelope lacrado somente poderá ser aberto fora das dependências da escola. 

10.21. Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na sala de prova, deverão 
permanecer desligados. 

10.22. Durante o período de realização das provas é proibido qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, a 
utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações. 

10.23. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para realização da prova; 
b) não apresentar o documento de identidade ou equivalente com foto; (em caso de perda ou roubo do documento, o 

candidato deverá apresentar o Boletim de Ocorrência Policial de acordo com item 10.12). 
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou descortesia com qualquer examinador, 

executor e seus auxiliares incumbidos da realização das provas; 
d) utilizar-se de um ou mais meios previstos nos itens 10.19., 10.20, 10.21. e 10.22.; 
e) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca dos locais das provas, das 

provas e de seus participantes; 
f) comunicar-se de forma verbal, escrita ou gestual com outro candidato; 
g) ao terminar a prova, não entregar ao Fiscal de Prova, obrigatoriamente, a Folha de Respostas e a Prova de Redação 

para os cargos que as têm;  
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do Fiscal de Prova; 
i) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio 

eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
j) usar telefone celular nas dependências dos locais de prova; 
k) portar arma (s) no local de realização das provas, ainda que de contratação de documento oficial de licença para o 

respectivo porte;  
l) perturbar, de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
m) permanecer no local após a conclusão e entrega da Folha de Respostas. 
 

10.24. Caso ocorra alguma situação prevista nos itens 10.19., 10.20, 10.21. e 10.22., o IMAM lavrará ocorrência e, em seguida, 
encaminhará o referido documento à Comissão de Concurso Público, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. 

10.25. Os objetos de uso pessoal serão colocados em local indicado pelo Fiscal de Prova e retirados somente após a entrega da 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha, da Folha de Respostas e da Prova de Redação para os cargos as têm.  

10.26. Ao final das provas, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato termine sua 
prova, devendo todos assinar no verso da Lista de Presença, atestando a idoneidade da fiscalização da prova e retirando-
se da sala de uma só vez. 

10.27. Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre enunciado das questões ou 
modo de resolvê-las. 

10.28. O candidato deverá preencher a Folha de Respostas, cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o 
espaço correspondente à alternativa escolhida. A Folha de Respostas será o único documento válido para efeito de 
correção da prova. 

10.29. Na Correção da Folha de Respostas, serão computadas como erros as questões não assinaladas, as marcadas a lápis, as 
que contiverem mais de uma resposta assinalada e as rasuradas. 

10.30. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas e a Prova 
de Redação, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.  

10.31. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas e da Prova e Redação por erro do candidato. 

10.32. O candidato deverá devolver, obrigatoriamente, ao Fiscal de Prova, ao terminar as provas ou findo o prazo limite para sua 
realização a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.  

10.33. Não serão atribuídos pontos às questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta, 
(mesmo que uma delas esteja correta),  ou que estiverem em branco. 

10.34. A correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha será por sistema eletrônico de processamento de dados, consideradas 
exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas.  

10.35. A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos malotes de prova, mediante termo 
formal, na presença de, no mínimo, três candidatos convidados aleatoriamente nos locais de realização das provas. 
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10.36. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos pacotes, na presença 
de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 

10.37. A duração das provas será de 04 (quatro) horas para os cargos que têm Prova de Redação e de 03 (três) horas para os 
demais, sendo permitida a saída dos candidatos da sala somente após 60 (minutos) minutos do seu início. 

10.38. O candidato que optar em levar o Caderno de Prova somente poderá sair da sala 02 (duas) horas após o início da mesma. 

10.39. O tempo de duração das provas abrange a assinatura e o preenchimento da Folha de Respostas e da Prova de Redação 
para os cargos as têm. 

10.40. As instruções constantes no Caderno de Prova e na Folha de Resposta, bem como as orientações e instruções expedidas 
pelo IMAM durante a realização das provas, complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas 
pelo candidato. 

10.41. O Gabarito Provisório para conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela Comissão de Concurso Público, 
até o 2º (segundo) dia útil após a realização da respectiva prova, no Quadro de Avisos da Prefeitura de Divisa Nova e nos 
sites www.divisanova.mg.gov.br e  www.imam.org.br  

10.42. Não será permitida a entrada de candidatos, em hipótese alguma, no local de realização das provas após o fechamento dos 
portões.  

10.43. Não haverá segunda chamada das provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 

10.44. Excepcionalmente e a critério médico devidamente comprovado, através de laudo médico, o candidato que não estiver 
concorrendo, às vagas reservadas as pessoas com deficiência e que, por alguma razão, necessitar de atendimento especial 
para a realização das provas poderá fazer requerimento de próprio punho, datado e assinado, indicando as condições de 
que necessita para a realização das provas e as razões de sua solicitação, entregando-o acompanhado do respectivo 
Laudo Médico pessoalmente, ou através de procurador, durante o período de inscrição, no endereço Praça Presidente 
Vargas, nº 01, Centro, Divisa Nova-MG, no horário 9h às 11h e das 13h às 17h  de segunda a sexta-feira,   ou enviar via 
Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas 
Gerais,  CEP.: 31.030-500,  postada até a data de encerramento das inscrições. 

10.45. O candidato que comprovar a necessidade de fazer prova em condições especiais, deverá fazer o requerimento por escrito, 
com a documentação pertinente, endereçado à Comissão de Concurso Público, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização da mesma. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à 
apreciação e deliberação da Comissão de Concurso Público. 

10.46. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá fazer o requerimento por 
escrito, endereçado ao IMAM, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização da mesma. 

10.46.1. Para a amamentação, a criança deverá permanecer em ambiente a ser determinado pela Coordenação do 
Concurso Público. 

10.46.2. A candidata lactante poderá levar somente 01 (um) acompanhante, que ficará em local determinado pela 
coordenação e será responsável pela guarda da criança. 

10.46.3. Durante o período da amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal da organizadora, do sexo 
feminino que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições desse Edital. 

10.46.4. Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 

10.47. Não haverá revisão de provas ou vistas das mesmas salvo o previsto na alínea “c” do item 12.1.1. deste Edital. 

10.48. Não haverá prova em condições especiais, exceto para os candidatos que se enquadrarem nos itens: 8.7; 8.9; 8.16, 10.45, 
10.46. e 10.47, deste Edital. 

10.49. Não haverá funcionamento de guarda-volumes e a organizadora não se responsabilizará por perdas, danos ou extravios de 
objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 

10.50. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao Concurso Público no 
estabelecimento de aplicação das provas. 

10.51. Ao terminar as provas os candidatos devem retirar-se imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização 
dos banheiros.  

10.52. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente manifestada ao fiscal ou 
representante do IMAM no local e no dia da realização da prova, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso 
necessário, sejam tomadas as providências cabíveis. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não 
tenham sido registradas na ocasião. 

 

11. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
 
11.1. Para o cargo de Controlador Interno, a classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha e na Prova de Redação. 
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11.2. Para o cargo de Professor, a classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha, Prova de Redação e Prova de Títulos. 

11.3. Para os demais cargos, a classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha. 

11.4. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação, sucessivamente:  

11.4.1. ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o § único do artigo 27 do Estatuto do 
Idoso. (será considerada como parâmetro a data de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha); 

11.4.2. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos específicos” e quando não 
houver questões de conhecimentos específicos na prova, este critério não será utilizado; 

11.4.3. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos de Português”; 
11.4.4. ao candidato que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos. (será considerada como 

parâmetro a data de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha); 
11.4.5. por sorteio público. 

 
 
12. DOS RECURSOS 

 
12.1. Caberá interposição de recurso, desde que devidamente fundamentado e identificado, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

iniciado no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham 
repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações: 

12.1.1. Contra questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, a contar da publicação do Gabarito Provisório, conforme abaixo: 

a) Deverá ser feito um recurso para cada questão de prova impugnada, ou seja, cada questão deverá ser 
apresentada em folha separada. 

b) O recurso deverá ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da 
bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos. 

c) Para interposição de recurso, os Cadernos de Provas estarão disponíveis no período recursal no Posto de 
Informações, situado à Praça Presidente Vargas, nº 01, Centro, Divisa Nova-MG, no horário 9h às 11h e das 13h às 
17h. 

d) Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e 
não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o gabarito provisório, independentemente de interposição 
de recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses 
pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 

e) Se, do exame do recurso resultar anulação de questão, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial 
resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que não tenha recorrido ou ingressado em juízo. 

f) Se houver alteração do Gabarito Provisório, por força de impugnações, o mesmo será republicado. 
g) Na ocorrência do disposto nas alíneas “d” a “e”, poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma 

classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota 
mínima exigida. 

 
12.1.2. Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, a contar da publicação da Relação dos 

Candidatos Aprovados;  

12.1.2.1. A imagem digitalizada da Folha de Resposta da Prova Objetiva preenchida pelo candidato será disponibilizada 
para consulta individual no endereço eletrônico www.imam.org.br , “na Área do Candidato”, na mesma data da divulgação 
da nota da Prova Objetiva, e apenas durante o prazo recursal. 

12.1.3. Contra erros ou omissões na nota da Prova de Títulos, a contar da publicação da nota da Prova de Títulos;  

12.1.4. Contra declaração de inaptidão do candidato nomeado para o exercício do cargo, decorrente da perícia médica de 
responsabilidade da Prefeitura de Divisa Nova;  

12.1.5. Contra declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência declarada pelo candidato nomeado com os 
parâmetros estabelecidos no decreto federal nº 3298/99, bem como com as atribuições do cargo, decorrente de perícia 
médica de responsabilidade da Prefeitura de Divisa Nova;  

12.1.6. Contra indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 5.23. do Edital. 

12.1.7. Contra todos os resultados do presente certame.  

 
12.2. As publicações serão feitas no Quadro de Avisos da Prefeitura de Divisa Nova e nos sites www.divisanova.mg.gov.br  e  

www.imam.org.br   

12.3. O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, contendo o nome do Concurso, o nome 
completo do candidato, a identidade e o emprego para o qual se inscreveu, em 02 (duas) vias, de acordo com o Modelo de 
Requerimento do Recurso constante no ANEXO VI desse Edital. 
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12.4. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa daquilo que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente 
fundamentado. 

12.5. O recurso poderá ser interposto também por procuração. 

12.6. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso sem identificação do candidato, sem fundamentação lógica e consistente, 
protocolado fora do prazo, contra terceiros, interposto em coletivo, forem encaminhados via fax, telegrama ou via e-mail, cujo 
teor desrespeite a banca examinadora, apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada 
para o recurso e o que não for entregue ou enviado em duas vias. 

12.7. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e o cargo para o 
qual se inscreveu. 

12.8. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos, não havendo justificativa para o 
não cumprimento e para apresentação de documentação após as datas estabelecidas. 

12.9. Os recursos deverão ser: 

a) protocolados na Praça Presidente Vargas, nº 01, Centro, Divisa Nova-MG, no horário 9h às 11h e das 13h às 17h,  no 
prazo estabelecido no item 12.1. ou 

b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo 
Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 12.1.   

12.10. Os recursos serão decididos em uma única instância, não se admitindo recurso da decisão da  
Banca Examinadora do IMAM ou da Comissão de Concurso Público. 

12.11. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares 
cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 12.1. e seus subitens. 

12.12. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no Quadro de Avisos da Prefeitura de Divisa 
Nova e nos sites www.divisanova.mg.gov.br   e  www.imam.org.br   

12.13. Após a divulgação oficial de que trata o item 12.12, a fundamentação objetiva da decisão da Banca Examinadora sobre o 
recurso ficará disponível para consulta individualizada do candidato no site www.imam.org.br , na “Área do Candidato”, até o 
encerramento deste Concurso Público. 

12.14. A decisão de que trata o item 12.12. terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.  

12.15. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação ou a substituição de quaisquer 
documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital. 

12.16. Não haverá reapreciação de recursos. 

 

13. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
13.1. A convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a existir, durante o período 

de validade deste Concurso Público. 

13.2. O Aviso de Convocação será feito mediante carta registrada, por A.R., para o endereço fornecido pelo candidato no ato da 
inscrição, divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura de Divisa Nova e publicado no Jornal Mantiqueira, fixando a data limite 
para apresentação do candidato. 

13.3. Os candidatos convocados deverão se apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Divisa Nova, na 
data prevista no Edital de Convocação conforme item 13.2, para apresentação da documentação especificada no item 13.5. 

13.4. Os candidatos convocados para a posse sujeitar-se-ão à avaliação médica, de caráter eliminatório, tendo por objetivo avaliar 
as condições físicas e mentais do candidato para classificá-lo como APTO, observadas as atividades que serão 
desenvolvidas no exercício do cargo. 

13.5. O prazo para a realização dos exames elencados nos itens 13.6. a 13.9. é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do 
agendamento, considerando-se desistente e perdendo o direito à posse aquele que não se apresentar no prazo. 

13.6. Para realização do Exame Médico, de caráter eliminatório Pré-Admissional, todos os candidatos deverão apresentar 
resultado dos seguintes exames: Hemograma Completo e Glicemia Jejum. 

13.7. Para realização do Exame Médico, de caráter eliminatório Pré-Admissional, os candidatos aos cargos de Auxiliar de 
Serviços II e Auxiliar de Serviços III, além dos exames previstos no item 13.6, deverão apresentar: Coprocultura, Raio-X de 
tórax e lombar 

13.8. Para realização do Exame Médico, de caráter eliminatório Pré-Admissional, os candidatos ao cargo de Motorista, além dos 
exames previstos no item 13.6, deverão apresentar:  Raio-X de tórax e lombar, EEG, ECG 

13.9. Para realização do Exame Médico, de caráter eliminatório Pré-Admissional, os candidatos aos cargos de Técnico de 
Enfermagem e Auxiliar em Saúde Bucal, além dos exames previstos no item 13.6, deverão apresentar:  Anti HIV, Anti-HCV, 
HBS-AG, Anti-HBS, Urina Rotina e VDRL 
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13.10. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para contratação, os seguintes documentos: 

a) original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de casamento (se for o caso devidamente averbada); 
b) original e fotocópia do CPF próprio; 
c) original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação com a 

Justiça Eleitoral; 
d) original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino; 
e) original e fotocópia da carteira de identidade, ou do documento único equivalente, de valor legal; 
f) original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 
g) laudo médico favorável, sem restrições, fornecido por serviço médico oficial. Só poderá ser empossado aquele que for 

julgado apto física e mentalmente, para o exercício do cargo; 
h) original e fotocópia do documento que comprove a escolaridade mínima exigida para o cargo; 
i) original e fotocópia do certificado de conclusão do curso e registro profissional correspondente ao cargo a que concorre, 

quando do exercício da atividade profissional do candidato o exigir; 
j) comprovante de regular situação de inscrição no órgão de classe respectivo, quando do exercício da atividade profissional 

do candidato o exigir; 
k) 02 (duas) fotografias 3X4, recente; 
l) declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI 

e XVII, da Constituição Federal; 
m) documento expedido pelo Ministério da Justiça, reconhecendo a igualdade de direitos, obrigações civis e gozo dos direitos 

políticos, nos termos do Decreto nº 70.436 de 18/04/72 e dos arts. 15 e 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e 
Consulta entre Brasil e Portugal, celebrado em 22 de abril de 2000 e promulgado pelo Decreto nº 3927/2001; e 
documento de identidade de modelo igual ao do brasileiro, com a menção da nacionalidade do portador e referência ao 
Tratado, nos termos do seu art. 22.”, na hipótese de o candidato nomeado e declarado apto na perícia médica ser cidadão 
português a quem foi deferida igualdade nas condições previstas no § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 

n) Certidão de nascimento e CPF de todos os dependentes; 
o) Conta bancária  do  banco ou bancos credenciados pelo Município; 
p) comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se possuir. 
 

13.11. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, ou serão 
aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Todas as vagas dos cargos oferecidas neste Edital serão obrigatoriamente preenchidas dentro do prazo de validade do 

Concurso Público havendo candidatos habilitados. 

14.2. A publicação da classificação final deste Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira, a classificação de 
todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e, a segunda, somente a classificação das pessoas com 
deficiência. 

14.3. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 

14.4. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa 
para o seu não cumprimento. 

14.5. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, nem serão 
aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

14.6. Todas as publicações referentes a este Concurso Público até a sua homologação serão devidamente divulgadas no Quadro 
de Avisos da Prefeitura de Divisa Nova, nos sites www.divisanova.mg.gov.br  e  www.imam.org.br  e no Jornal  Mantiqueira 

14.7. O candidato é legalmente responsável pela veracidade das declarações prestadas e documentos apresentados sob pena 
de incurso na legislação penal em qualquer tempo. 

14.8. A constatação de irregularidades ou fraudes na inscrição, a não apresentação de documentos, bem como a apresentação 
de documentos falsos ou inexatos devidamente confirmado através de processo apuratório, assegurado o direito de ampla 
defesa e do contraditório, em qualquer época, implicará na eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

14.9. Todas as despesas relativas à participação no Concurso Público, inclusive gastos com viagens, hospedagem, alimentação, 
transporte, autenticação e envio de documentos, bem como aquelas relativas à apresentação para a contratação, correrão 
as expensas do próprio candidato. 

14.10. O candidato aprovado compromete-se a manter seu endereço e telefone atualizados, por meio de correspondência dirigida 
ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Divisa Nova. São de inteira responsabilidade do candidato os 
prejuízos decorrentes da não atualização dos mesmos. 
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14.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o compromisso de aceitar as condições 
deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

14.12. O IMAM Concursos Públicos não expedirá, a favor do candidato, qualquer tipo de declaração ou atestado que se reporte à 
sua classificação, bem como atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos. 

14.13. A Prefeitura de Divisa Nova expedirá, a favor do candidato classificado, tão somente certidão que se reporte a sua 
classificação, quando por ele solicitado. 

14.14. A Prefeitura de Divisa Nova e o IMAM Concursos, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou apostilas 
referentes ao Concurso Público, ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com este Edital. 

14.15. A homologação do Concurso Público a que se refere este Edital é de competência do Executivo Municipal. 

14.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital, Errata, Adendo ou Aviso, publicado no 
Quadro de Avisos da Prefeitura de Divisa Nova, nos sites www.divisanova.mg.gov.br   e  www.imam.org.br  e no Jornal 
Mantiqueira. 

14.17. É de inteira responsabilidade do candidato manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente 
Edital. 

14.18. A legislação e alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, 
não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 

14.19. Após a homologação do Concurso Público, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos interessados pela 
Prefeitura de Divisa Nova. 

14.20. Após o término do Concurso Público a organizadora encaminhará toda a documentação referente a este Concurso Público 
para a Prefeitura de Divisa Nova, para arquivamento pelo período de 06 anos conforme Resolução n º 14 de 24/10/2001, do 
Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ). 

14.21. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Concurso Público, ouvida a entidade responsável pela 
execução deste Concurso Público. 

     
 

Divisa Nova, 09 de janeiro de 2018 
 

 

 
RENATO LEAL DE SOUZA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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ANEXO I 

CARGO, ESCOLARIDADE, VAGAS, VENCIMENTO, JORNADA DE TRABALHO E VALOR DA INSCRIÇÃO 

 
 

OBS: Ler as atribuições dos cargos constantes do Anexo IV desse Edital 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ELEMENTAR 

Cargo / Pré-requisitos  

Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Pessoas 
com 

Deficiência 

Vencimento 
Inicial 
R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Auxiliar de Serviços II  01 01 00  954,00 R$ 28,00 44 
Auxiliar de Serviços III  03 03 00 954,00 R$ 28,00 44 
 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 

Cargo / Pré-requisitos  

Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Pessoas 
com 

Deficiência 

Vencimento 
Inicial 
R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Motorista (Nível Alfabetizado + Carteira de Habilitação 
Categoria “D” + Curso de Transporte de Escolares e 
Transporte Coletivo) 

04 04 00 1.125,29 R$ 35,00 44 

 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo / Pré-requisitos  

Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Pessoas 
com 

Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Auxiliar em Saúde Bucal - ASB (Registro no Conselho 
Regional de Odontologia de Minas Gerais)  

01 01 00 954,00 R$ 35,00 40 

 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cargo / Pré-requisitos  

Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Pessoas 
com 

Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Monitor I (Magistério) 03 03 00 1.132,32 R$ 35,00 30 
 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO TÉCNICO 

Cargo / Pré-requisitos  

Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Pessoas 
com 

Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Técnico de Enfermagem (Curso de Técnico de 
Enfermagem e Registro no COREN) 

01 01 00 1.301,52 R$ 40,00 40 

 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO + REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO QUANDO O EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO O EXIGIR 

Cargo / Pré-requisitos  

Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Pessoas 
com 

Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Agente de Vigilância Sanitária (Curso Superior na área de 
saúde e respectivo registro) 

01 01 00 1.804,44 R$ 55,00 30 

Assistente Social (Curso Superior em Serviço Social) 01 01 00 1.458,93 R$ 45,00 20 
Controlador Interno (Curso Superior em qualquer área) 01 01 00 2.193,77 R$ 65,00 40 
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Farmacêutico (Curso Superior em Farmácia) 01 01 00 2.193,77 R$ 65,00 40 
Professor (Superior em Pedagogia ou Normal Superior) 04 04 00 1.787,87 R$ 55,00 27 
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ANEXO II 

CONTEÚDO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 

NÍVEL: ELEMENTAR 
CARGOS: TODOS 

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 10 

Matemática 10 
 

 

NÍVEL: ALFABETIZADO 
CARGO: MOTORISTA 

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 10 

Conhecimentos Específicos 10 
 
 
 
 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 08 

Noções de Administração Pública, Ética e 
Cidadania 

07 

Específicos 05 
 

NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 
CARGO: MONITOR I 

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 08 

Matemática 07 

Específicos 10 

 
 

NÍVEL: MÉDIO TÉCNICO 
 

CARGOS: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 08 

Sistema Único de Saúde/Saúde Pública 07 

Específicos 10 

 

NÍVEL: SUPERIOR 
 

CARGO: CONTROLADOR INTERNO   
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 15 

Noções de Administração Pública, Ética e 
Cidadania 

10 

Específicos 15 
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CARGOS: AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ASSISTENTE SOCIAL E FARMACÊUTICO 

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 15 

Sistema Único de Saúde/Saúde Pública 10 

Específicos 15 

 

 
CARGO: PROFESSOR   

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 15 

Teoria e Prática da Educação 10 

Específicos 15 
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ANEXO III 
 

PROGRAMAS DAS PROVAS 
 
 

NÍVEL: ELEMENTAR 
CARGOS: TODOS  

PORTUGUÊS:  
Compreensão de textos; ortografia; divisão silábica; sinônimos e antônimos; singular e plural; ordem alfabética. 
 

MATEMÁTICA: 
Noções de conjuntos; Operações fundamentais: problemas com adição, subtração, multiplicação e divisão. 

 
 

NÍVEL: ALFABETIZADO 
CARGO: MOTORISTA  

PORTUGUÊS:  
Interpretação de texto. Ortografia; ordem alfabética, sílaba, divisão silábica. Nomes (substantivos) e adjetivos: conceito, emprego, 
flexão (masculino - feminino / singular - plural); sinônimos e antônimos. 
 
ESPECÍFICOS: 
Legislação de trânsito de acordo com as atualizações do CONTRAN: Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes 
tópicos: do sistema nacional de trânsito, regras gerais para circulação e conduta, dos pedestres e condutores de veículos não 
motorizados, da educação para o trânsito, da sinalização de trânsito, os sinais de trânsito, da engenharia de tráfego, da operação, 
da fiscalização e do policiamento ostensivo de trânsito, dos veículos, registro e licenciamento de veículos, da condução de 
escolares, da habilitação, das infrações, das penalidades, das medidas administrativas, do processo administrativo, dos crimes de 
trânsito. Mecânica básica de veículo: conhecimentos elementares do funcionamento de motor, regulagem e revisão de freios, 
verificação da bomba d’água, troca e regulagem de tensão nas correias, regulagem da embreagem, troca de óleo, suspensão. 
Serviços corriqueiros de eletricidade automotiva: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, etc. Direção defensiva: distância 
de segurança, regras para evitar colisão com veículo da frente, de trás, veículo em sentido contrário, no cruzamento, em 
ultrapassagem, nas curvas. Normas de segurança e de higiene pessoal e no local de trabalho. Primeiros Socorros. 

 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

 
PORTUGUÊS:  
Texto: Interpretação e compreensão (informativo, jornalístico ou literário). Ortografia: emprego das letras; acentuação gráfica. 
Classes gramaticais: emprego e flexão do substantivo, adjetivo, pronome e verbo. Sintaxe de concordância; sintaxe de regência. 
Ocorrência de crase. Pontuação. 
 
MATEMÁTICA:  
Problemas contextualizados envolvendo: Operações dentro do conjunto dos números Reais; Noções de conjuntos; Sequências 
lógicas; Geometria plana: áreas, perímetros; Noções de geometria espacial: volume e capacidade; Médias (Aritmética Simples), e 
possibilidades; Porcentagem, juros simples, regra de três simples.  
 
ESPECÍFICOS 
PNAB atualizada. Esterilização, normas e rotinas, expurgos e preparo de material e desinfecção do meio. Manipulação e preparo de 
materiais odontológicos. Instrumental e equipamentos utilizados na Clínica odontológica. Controle de infecção cruzada e 
paramentação. Ergonomia: ambiente de trabalho, posições de trabalho, atendimento a quatro e a seis mãos. Organização da clínica 
odontológica. Técnicas preventivas para controle da cárie e doença periodontal. Noções de Radiologia Odontológica, Proteção 
radiológica e técnicas de procedimento radiográfico. Política Nacional de Saúde e Sistema Único de Saúde. Promoção de saúde 
bucal, organização de programas coletivos e individuais de promoção de saúde bucal, fluorterapia, instrução de higiene oral e 
educação para a saúde. Gerenciamento dos resíduos do serviço de saúde. Placa bacteriana: identificação, morfologia e fisiologia.  

 
NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 

CARGO: MONITOR I 
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PORTUGUÊS:  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: 
reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da 
oração; reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência 
da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
 
MATEMÁTICA:  
Problemas contextualizados envolvendo: operações dentro dos conjuntos de números reais; noções de linguagem dos conjuntos e 
de raciocínio lógico. Geometria plana: áreas e perímetros; geometria espacial: volume e capacidade. Equações do primeiro grau. 
Média aritmética simples, ponderada e possibilidades; leitura e interpretação de gráficos e tabelas. Porcentagem, juros simples e 
compostos. Razões e proporções. Regra de três simples e composta. 
 
ESPECÍFICOS 
A criança como cidadã de direitos. Concepção da infância, políticas publicas para infância, saúde e nutrição, 
desenvolvimento infantil e aprendizagem, o brincar, o jogo e o desenvolvimento social. Noções de educação infantil e 
suas áreas de experiência e conhecimento. Organização e funcionamento dos trabalhos cotidianos, metodologia de 
trabalho, planejamento e avaliação. Estatuto da Criança e do Adolescente. Primeiros Socorros. Outras questões 
versando sobre as atribuições específicas do emprego. 
 

 
 

NÍVEL: MÉDIO TÉCNICO 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 
PORTUGUÊS:  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: 
reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da 
oração; reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência 
da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SAÚDE PÚBLICA:  
ESTRUTURA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: legislação fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, estrutura 
administrativa e financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos. O MODELO DE ASSISTÊNCIA NO SUS: Níveis de 
assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado, características e funções da 
atenção primária à saúde, estratégia da saúde da família, gestão da assistência e gestão da clínica, organização da rede de 
urgência e emergência, regulação da assistência, e planejamento em saúde pública. EPIDEMIOLOGIA: Epidemiologia das doenças 
transmissíveis (cadeia causal e mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). HUMANIZAÇÃO E 
SAÚDE. 
 
ESPECÍFICOS 
PNAB atualizada. Abordagem do paciente: abordagem, acolhimento e humanização da assistência de enfermagem. Administração 
de medicamentos pela via parenteral (principais vias de administração, cuidados, cálculo de doses). Aleitamento materno. 
Assistência de enfermagem à criança e ao adolescente. Assistência de enfermagem à mulher no ciclo gravídico puerperal 
(gravidez, parto e puerpério). Assistência de enfermagem a pacientes em situações clinicas. Assistência de enfermagem a 
pacientes portadores de feridas. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico.  Assistência de enfermagem ao paciente idoso. 
Assistência de enfermagem ao recém-nascido normal e patológico. Assistência de enfermagem em situações de urgência e 
emergência. Assistência integral à saúde mental. Código de ética: direitos, deveres e competências profissionais. Conservação de 
imunobiológicos (rede de frio). Doenças de notificação compulsória. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias. Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e AIDS. Epidemiologia, prevenção e controle de infecções. Estratégia de saúde da família (ESF): 
legislação específica. Noções de anatomia. Noções de fisiologia. Noções de imunização (calendário básico de imunização, eventos 
adversos na administração de vacinas). Procedimentos de enfermagem.  Termos técnicos de enfermagem. Verificação e avaliação 
dos parâmetros vitais. 
 

 
 

NÍVEL: SUPERIOR 
CARGO: CONTROLADOR INTERNO 

 
PORTUGUÊS:  
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Texto: Interpretação e compreensão de Texto (informativo, jornalístico ou literário). Ortografia: emprego das letras; 
acentuação gráfica. Classes gramaticais: emprego e flexão das palavras variáveis; emprego das palavras invariáveis. 
Sintaxe: os termos da oração; as orações coordenadas; as orações subordinadas; as orações reduzidas; sintaxe de 
concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da crase. Pontuação: emprego dos sinais de 
pontuação. 
 
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÉTICA E CIDADANIA:  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A 
responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
 
ESPECÍFICOS 
Contabilidade Pública - Conceito, campo de atuação e regimes contábeis. Orçamento Público: conceito, elaboração, ciclo 
orçamentário, exercício financeiro, princípios orçamentários. Sistemas Contábeis: Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de 
Compensação. Receitas e despesas públicas: orçamentárias e extra orçamentárias. Créditos adicionais: conceito, classificação, 
indicação e especificação de recursos. Sistemas de contas: conceito, nomenclatura e função das contas. Demonstrativos da gestão: 
balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Normas de escrituração. 
Lei 4320/64 - Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00) - Lei 8666/93 (Lei de Licitações) e suas alterações; Princípios 
Constitucionais Orçamentários; Plano Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentárias; Lei Orçamentária Anual. Direito Administrativo: 
definição, fontes e princípios. Administração pública. Poderes e deveres do administrador público. Administração pública federal: 
estrutura, descentralização e desconcentração. Agências reguladoras e executivas. Fundações públicas. Empresa pública. 
Sociedade de economia mista. Entidades paraestatais em geral. Atos administrativos. Licitação: conceito, modalidades e 
procedimentos; dispensa e inexigibilidade de licitação. Contrato Administrativo: conceito e características, formalização, execução e 
extinção, equilíbrio econômico financeiro. Contratos Privados da Administração. Convênios e consórcios. Consórcios Públicos. 
Parceria público-privada. Serviço público. Controle interno e externo da administração pública. Controle judicial. Responsabilidade 
civil do estado. Processo administrativo. Prescrição em direito administrativo. Improbidade administrativa. Concessões e 
permissões. Bens públicos. Desapropriação. Intervenção do estado no domínio econômico. Administração pública direta e indireta. 
Autarquias. Fatos da administração pública: atos da administração pública e fatos administrativos. (LEGISLAÇÃO ATUALIZADA). 
 
 

 
NÍVEL: SUPERIOR 

CARGOS: AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ASSISTENTE SOCIAL, FARMACÊUTICO 
 
PORTUGUÊS:  
Texto: Interpretação e compreensão de Texto (informativo, jornalístico ou literário). Ortografia: emprego das letras; 
acentuação gráfica. Classes gramaticais: emprego e flexão das palavras variáveis; emprego das palavras invariáveis. 
Sintaxe: os termos da oração; as orações coordenadas; as orações subordinadas; as orações reduzidas; sintaxe de 
concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da crase. Pontuação: emprego dos sinais de 
pontuação. 
 
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SAÚDE PÚBLICA:  
ESTRUTURA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: Histórico, legislação fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, 
estrutura administrativa e financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. Controle 
Social e Participação da Comunidade. O MODELO DE ASSISTÊNCIA NO SUS: Níveis de assistência (primário, secundário e 
terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e 
hierarquizada, responsabilidade sanitária. POLÍTICA NACIONAL DA ATENÇÃO BÁSICA (Portaria 2488 de 21 outubro de 2011) 
atualizada características e funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, planejamento em saúde pública. 
EPIDEMIOLOGIA: Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e interpretação). 
Sistemas de informação do SUS e seu uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia causal e 
mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). – Fundamentos de epidemiologia clínica (principais 
tipos de estudo e interpretação dos resultados) HUMANIZAÇÃO E SAÚDE. 
 
 
ESPECÍFICOS  
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA:  
Processo Saúde-Doença. Coeficientes avaliadores de saúde. Epidemiologia descritiva e metodologia epidemiológica. 
Endemia e epidemia. Sistema de Vigilância Epidemiológica e sua ação no controle de doenças. Doenças transmissíveis 
e modos de transmissão Saúde materno-infantil. Programas de imunização. Eficácia de vacinas. Saneamento do meio 
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ambiente. Saúde e Nutrição. Biossegurança. Vigilância sanitária Sistema único de saúde. Consciência local e global 
relativas ao meio ambiente e a sua proteção e melhoria. Relação entre meio ambiente e a realidade cotidiana. 
Compreensão dos problemas ambientais que afetam a vida da comunidade, do município, do estado, do país e do 
planeta. Relação entre as questões políticas, econômicas e sociais e as questões ambientais. Atribuições da Vigilância 
Sanitária. Conceito: área de abrangência, instrumento de Atuação, o poder de polícia, emissão de autos e documentos 
legais, fiscalização e inspeção sanitária. Vistorias Alimento: manipulação, armazenamento, transporte, saúde do 
trabalhador e edificações. Legislação municipal. Doenças Transmissíveis por alimentos; Noções sobre Intoxicação por 
Agrotóxicos; Alimento: manipulação, armazenamento e transporte; saúde do trabalhador; normas federais constituição 
brasileira de 1988; Título I; Título II; Título III; Cap. VII, Seção I e II; Título VIII; Cap. II, Seção II e Cap. VI; Lei 8.080/90; 
Lei 9.782/99 e med. prov. 2.190‐34 de 23 de agosto de 2001. Lei nº 8.142/90 – Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do SUS. Vigilância Sanitária. Conceitos. Áreas de abrangência. Funções. Decreto nº 3.029/99 – 
Aprova o regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e dá outras providências. Portaria nº 
354/2006 e suas alterações – Regimento Interno da ANVISA. (LEGISLAÇÃO ATUALIZADA). 
 
ASSISTENTE  SOCIAL:  
A reforma psiquiátrica no Brasil. Aspectos gerais das atividades cotidianas do Assistente Social: planejamento, supervisão e 
coordenação de programas e serviços sociais; mobilização, implantação e avaliação de programas sociais; encaminhamentos e 
orientações. Controle Social na saúde: Conselhos de saúde, movimentos sociais, estratégias de organização da sociedade civil. 
Família em seus diversos contextos sociais. O Serviço Social com indivíduos: procedimentos metodológicos. Intervenção e trabalho 
com famílias e grupos. Organização dos serviços de saúde. Participação Popular: Educação e Saúde. Política de saúde e saúde 
mental. Política pública de assistência e abordagem ao usuário de álcool e outras drogas. Políticas dos segmentos (Criança e 
Adolescente, Idoso, Pessoa com Deficiência, Juventude e mulher). Políticas Públicas e Saúde. Programa de Saúde da Família. 
Promoção à Saúde e Qualidade de Vida. Serviço Social e a Justiça (aspectos legais e encaminhamentos).  Serviço Social e Saúde. 
Trabalho com grupos. Trabalho em equipe. Política Nacional de Assistência Social e o processo descentralizado e participativo. 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Norma operacional básica da Assistência Social (NOAS) e o processo de 
monitoramento dos financiamentos e repasse fundo a fundo. Lei orgânica da Assistência Social (LOAS) e a política pública. 
Constituição Federal de 1988 e o processo democrático e participativo. Conselho Municipal de Assistência Social e o controle 
social. Estatuto do Idoso. Política Nacional Para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Estatuto da Criança e do 
Adolescente e a definição de políticas e prioridades de planos, programas e projetos. Interdisciplinaridade. Programa Bolsa Família 
(PBF) e Benefício da Prestação Continuada (BPC). Código de Ética da Assistente Social. Seguridade Social. Políticas Sociais 
Públicas. 
 
FARMACÊUTICO: 
Farmacocinética: absorção e vias de administração, formas farmacêuticas, métodos de administração, bioequivalência e 
biodisponibilidade, distribuição e eliminação. Farmacodinâmica: Mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da 
droga e efeito. Interação medicamentosa, reações adversas e prescrição. Farmacologia: da dor; da inflamação e da alergia; do 
sistema respiratório; do sistema digestivo; do sistema nervoso central, periférico e autônomo; do sistema cardiovascular; dos 
processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários; do sistema endócrino. Farmacotécnica: preparo de soluções, cálculos, 
sistema métrico decimal. LEGISLAÇÃO / ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS: Política Nacional de Medicamentos e de 
Assistência Farmacêutica; Assistência farmacêutica na atenção primária à saúde; Atenção Farmacêutica; Ciclo da Assistência 
Farmacêutica e sua etapas: Seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensacão de medicamentos em 
serviços de saúde públicos; Farmácia social e legislação: Código de ética da profissão farmacêutica; Medicamentos genéricos e 
medicamentos sujeitos a controle especial; Promoção do uso racional de medicamentos; Cuidados farmacêuticos na atenção à 
saúde. Atenção primária a saúde e a farmácia básica; Farmácia Hospitalar e controle de infecções hospitalares; Farmacovigilância; 
Comissão de farmácia e terapêutica, suas competências e atribuições; Utilização de medicamentos e as interfaces da assistência 
farmacêutica com os outros setores do sistema de saúde 
 
 

NÍVEL: SUPERIOR 
CARGO: PROFESSOR 

 
PORTUGUÊS:  
Texto: Interpretação e compreensão de Texto (informativo, jornalístico ou literário). Ortografia: emprego das letras; 
acentuação gráfica. Classes gramaticais: emprego e flexão das palavras variáveis; emprego das palavras invariáveis. 
Sintaxe: os termos da oração; as orações coordenadas; as orações subordinadas; as orações reduzidas; sintaxe de 
concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da crase. Pontuação: emprego dos sinais de 
pontuação. 
 
TEORIA E PRÁTICA DA EDUCAÇÃO:  
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Letramento e o papel da leitura e escrita nesse processo: pressupostos teóricos e implicações pedagógicas no cotidiano escolar, 
estratégias metodológicas; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa; Pacto Nacional pelo fortalecimento do Ensino Médio; 
Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica; Diretrizes Curriculares para Educação Infantil; A prática educativa e seus 
componentes: planejamento, avaliação, saberes a ensinar, saberes para ensinar, metodologia, recursos pedagógicos, processo 
ensino/aprendizagem, processos cognitivos; Avaliações externas: Provinha Brasil, Prova Brasil, Avaliação Nacional da 
Alfabetização (ANA): conceitos, objetivos, público alvo, o que avaliar (Matrizes de Referência e descritores) e como avaliar 
(exemplos de itens); O ensino das diferentes áreas de conhecimento:  concepções, estratégias metodológicas, o trabalho com os 
eixos de ensino e o desenvolvimento de capacidades; Projeto Político-Pedagógico: concepções, características, finalidades, 
componentes, etapas de elaboração, sujeitos do processo; A avaliação do processo ensino/aprendizagem: concepções, tipos, 
finalidade, matrizes de referência, descritores, itens, instrumentos; Educação inclusiva: concepções, pressupostos teóricos e 
implicações pedagógicas no cotidiano escolar, estratégias metodológicas; Currículo: concepções, tipos, formas de organizar, 
dimensões, finalidade, adaptações para atendimento de alunos com necessidades especiais (tipos e níveis de adaptações 
curriculares passíveis de serem adotadas para atender alunos com necessidades especiais); Legislação e educação: Constituição 
federal, Estatuto da criança e do adolescente, Lei de diretrizes e bases da educação, Fundeb e Ideb. 
 
 
ESPECÍFICOS 
METODOLOGIA DA LINGUA PORTUGUESA: Parâmetros Curriculares Nacionais – Língua Portuguesa e Referenciais Curriculares 
Nacionais. Alfabetização e letramento. Abordagens: interacionista e sociointeracionista. Psicogênese da língua escrita: concepção e 
evolução da escrita. Aspectos linguísticos: linguagem, língua e fala; origem e evolução. Aspectos psicolinguísticos: aquisição da 
linguagem, usos e funções, diferente classificações. Aspectos sociolinguísticos: função social da linguagem, variantes linguísticas, 
padrão culto, padrão popular, variante sociológicas. Leitura: objetivos, aspectos cognitivos (conhecimentos prévio, expectativas e 
estratégias de processamento de texto), tipo de leitura: informativa, formativa e literária. Interação leitor e texto. Noções básicas de 
intertextualidade. Avaliação em leitura. Literatura: objetivo da literatura nos anos iniciais e na educação infantil, relações entre a 
arte e literatura, biblioteca de classe. Produção de texto: objetivos, texto oral X texto escrito. Tipos de textos. Prática textual na sala 
de aula. Análise de erros. Avaliação de produção de textos. Conhecimentos linguísticos: objetivos. Língua falada X língua escrita. 
Gramática de uso X gramática formal.  
 
METODOLOGIA DA MATEMÁTICA: O ensino da matemática nos cinco primeiros anos do ensino fundamental e na educação 
infantil. Concepções sobre aquisição/construção do conhecimento matemático. O conceito de espaço e o ensino da geometria: a 
criança e o espaço tridimensional em que vive. Abordagem intuitiva dos conceitos topológicos e geométricos. O número e a 
invenção dos sistemas de numeração: a construção do conceito de número. Fundamentos dos sistemas posicionais. As operações 
em números naturais: conceitos fundamentais e propriedades estruturais. O ensino dos processos operatórios. Os números 
racionais: forma de fração, conceitos, representação, operações. Forma decimal: fundamentos, registro, operações. Porcentagem 
como aplicação do conceito de centésimo. O sistema de medidas e sua importância social: a medida como relação entre os 
números e o universo tridimensional (comprimento, área, volume, massa, capacidade), a medida de tempo e a medida de valor. 
 
METODOLOGIA DE HISTÓRIA / GEOGRAFIA: O educando: o autoconhecimento e o lugar que o educando ocupa em seu 
contexto familiar e na escola. O espaço imediato: participação do educando como ser social, político e histórico; a presença da 
cultura nos modos de ser e de fazer de seu povo. Deslocamentos populacionais. Grupos étnicos e lutas sociais. Organizações 
políticas e administrações urbanas. A paisagem local e sua relação com outras paisagens (semelhanças e diferenças, 
permanências e transformações). Linguagem cartográfica: leitura de mapas. Modos de vida no campo e na cidade. Papel da 
tecnologia na configuração de paisagens urbanas e rurais e na estruturação da vida em sociedade. Apropriação e transformação da 
natureza; o processo histórico. Preservação e cuidados com o meio: como o homem usa a natureza e constrói o seu espaço; o 
processo industrial e suas relações no município, no estado e no país. Orientações metodológicas para o estudo de História e 
Geografia nos anos iniciais do ensino fundamental e educação infantil. 
 
METODOLOGIA DE CIÊNCIAS: Parâmetros Curriculares Nacionais. Ambiente: semelhanças, diferenças e elementos em comum 
nos diversos ambientes; seres vivos (inter-relação); equilíbrio ecológico; biodiversidade; recursos naturais; importância da 
preservação. Ser humano e saúde: fases da vida; alimentação e higiene; sistema imunológico; modos de transmissão e prevenção 
de doenças contagiosas. Recursos tecnológicos: aproveitamento do solo, água e alimentos. Noções de Sustentabilidade. 
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ANEXO IV  
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
Planejar, coordenar, organizar, controlar e avaliar as ações de Vigilância Sanitária no âmbito do Município. 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
Elaborar, implementar, executar e avaliar as políticas sociais junto ao Município; Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, 
programas e projetos do âmbito do serviço social;Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços socias; Assessorar a 
Prefeitura Municipal de Divisa Nova em matéria de serviço social; Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos, informações e 
pareceres sobre matéria de serviço social; Elaborar projetos a serem implantados  pela Secretaria Especial de Assistência e 
Promoção Social; Defender a convivência familiar; concepção de família como uma pluralidade de arranjos e fases, com carências, 
vulnerabilidades e potencialidades distintas e fortalecimentos de possibilidades de convívio, educação e proteção social para com 
os indivíduos; Fiscalizar e acompanhar  benefícios sociais como Programa Bolsa Família (PBF) e Benefício de Prestação 
Continuada (BPC) e quaisquer outros programas sociais do governo; Proceder visitas domiciliares e atendimento psicossocial 
desenvolvendo trabalhos como acolhimento das famílias, oficinas de convivência com crianças  e de reflexão, além da vigilância 
social, em caráter de pesquisa, sobre os casos de transtorno mental na comunidade; Demais atribuições definidas na Lei Federal 
8.662, de 07/06/1993. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II 
Executar serviços de limpeza, conservação e arrumação de locais; conservação de móveis, utensílios e equipamentos; Cuidar da 
limpeza e higiene do órgão sob sua responsabilidade; Preparar e servir cafés e lanches para os funcionários; Preparar e servir 
cafés e lanches para os convidados ou visitantes, quando solicitado pelo chefe imediato; Preparar a merenda escolar; Executar 
outras tarefas correlatas. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS III 
Executar serviços de natureza de esforço físico dos braçais; Executar serviços de limpeza pública; Auxiliar no trabalho braçal como 
servente de pedreiro, executado em construções, obras ou edificações; Cuidar e manter os jardins dos prédios públicos e praças do 
município; Executar roçadas, capinas e encalhamento, abrir valetas, carregar e descarregar caminhões; Outras tarefas correlatas. 
 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL – ASB  
Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e 
protocolos de atenção à saúde; Proceder à limpeza, assepsia, desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados e 
do ambiente de trabalho; Preparar e organizar instrumental e materiais necessários; Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista 
nos procedimentos clínicos; Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; Realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; Organizar a agenda clínica;  Cuidar do armazenamento, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos; Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde 
bucal; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe; Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento do setor; Outras atividades correlatas. 
 
CONTROLADOR INTERNO  
Orientar, acompanhar, fiscalizar, avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Município;  Submeter propostas, 
diretrizes e programas que objetivem a racionalização da execução das receitas e despesas; Assessorar e estabelecer políticas e 
norams que assegurem o perfeito funcionamento dos órgãos públicos; Estabelecer políticas que permitam o adequado 
funcionamento de todos as reparticções do Município; Acompanhar todos os convênios celebrados com órgãos públicos e 
empresas em geral e prestação de contas dos mesmo 
 
FARMACÊUTICO  
Atendimento na Farmácia Básica com as seguintes atribuições: 
Recepcionar os pacientes; Ler o receituário e proceder a entrega dos medicamentos; Manter o controle de estoque e demais 
arquivos atualizados; Executar outras tarefas correlatas. 
 
MONITOR I  
Cuidar da alimentação da criança; Cuidar da higiene das crianças, durante sua permanência na Creche; Desenvolver atividades 
pedagógicas, conforme planejamento e orientações da Coordenadora; Realizar reforço escolar concomitantemente ao processo de 
alfabetização ao longo dos períodos letivos; Participar de reuniões e cursos quando convocadas; Desenvolver o trabalho de cuidar 
e educar as crianças, nos vários aspectos cogntivo, social, perceptivo-motor e afetivo; Responsabilizar-se, durante a permanência 
no estabelecimento, pela integridade física, moral e social da criança; Cuidar de todos os recursos financeiros e materiais postos 
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sob sua responsabilidade; Acatar às ordens da Coordenadora quanto aos horários de trabalho e distribuição de tarefas; Participar 
das comemorações promovidas pela Coordenação da Creche; Respeitar todos os colegas de trabalho, inclusive pais e alunos. 
 
MOTORISTA (CNH “D”) 
Dirigir  veículos de propriedade ou à disposição da Prefeitura; transportar e entregar volumes / cargas; transportar alunos e outros 
passageiros quando necessários; manter o veículo em perfeitas condições de higiene e limpeza; fazer reparos de emergência e 
zelar pela conservação dos veículos; promover a lubrificação dos veículos; comunicar, ao responsável, qualquer defeito ou 
irregularidade que existir; verificar sempre o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis e outros; outras tarefas correlatas 
 
PROFESSOR  
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a 
proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
Ministrar aulas e participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Participar do Conselho de Classe e de todas 
as atividades programadas. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
Realizar procedimentos de enfermagem (curativos, aferição de PA, Tº, dextro, administração de medicamentos – oral ou 
parenteral, coleta de material para exames) dentro de suas competências técnicas e legais; Realizar procedimentos de 
enfermagem nos diferentes ambientes, na USF e nos domicílios e grupos, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; 
Acolher o usuário para consultas médicas e de enfermagem (triagem); Zelar pela limpeza e ordem do material e equipamentos, 
bem como da dependência da USF, garantindo o controle de infecção; Realizar busca ativa de casos, como Tb, Hansen e demais 
doenças de cunho epidemiológico; Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e as famílias de 
risco, conforme planejamento da USF; Outras atividades correlatas  
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ANEXO V 
 

Modelos de declarações para requerimento de isenção da taxa de inscrição. 
 (a que se refere o item 5.1. e seus subitens deste Edital) 

 
 

ATENÇÃO: NÃO DIGITAR OU XEROCAR. COPIAR OS MODELOS COMPLETOS DE 
PRÓPRIO PUNHO, DATAR E ASSINAR. 
 
 

MODELO Nº 1 
 

REFERENTE À ALÍNEA “a” DO ITEM 5.7. DESTE EDITAL 
  
À  Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição   
  
Eu, ________________(nome do candidato), portador do RG nº ______________e inscrito no 
CPF sob o nº _______________, declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de isenção 
do pagamento do valor da taxa de inscrição do Concurso Público da Prefeitura de Divisa Nova 
– Edital 001/2018 para a função pública de ________________, que não tenho vínculo 
empregatício vigente registrado na CTPS.  
  
 
Local:_________________________________________________________  
Data:__________________________________________________________  
 
Assinatura: ____________________________________________________ 
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MODELO Nº 2 
 

REFERENTE À ALÍNEA “b” DO ITEM 5.8. DESTE EDITAL 
 

À  Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição   
  
Eu, ________________(nome do candidato), portador do RG nº ______________e inscrito no 
CPF sob o nº _______________, declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de isenção 
do pagamento do valor da taxa de inscrição do Concurso Público da Prefeitura de Divisa Nova 
– Edital 001/2018 para a função pública de ________________, que nunca tive vínculo 
estatutário com o Poder Público Municipal, Estadual ou Federal.  
  
 
Local:_________________________________________________________  
Data:__________________________________________________________  
 
Assinatura: ____________________________________________________ 
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MODELO Nº 3 
 

REFERENTE À ALÍNEA “b” DO ITEM 5.9. DESTE EDITAL 
 
 

À Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição   
 
  
Eu, ________________(nome do candidato), portador do RG nº ______________e inscrito no 
CPF sob o nº _______________, declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de isenção 
do pagamento do valor da taxa de inscrição do Concurso Público da Prefeitura de Divisa Nova 
– Edital 001/2018 para a função pública de ________________, que nunca tive contrato de 
prestação de serviços com o Poder Público municipal, estadual ou federal.  
  
 
 
Local:_________________________________________________________  
Data:__________________________________________________________  
 
Assinatura: ____________________________________________________ 
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MODELO Nº 4 
 

REFERENTE À ALÍNEA “b” DO ITEM 5.10. DESTE EDITAL 
  

 
À  Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição   
  
Eu, ________________(nome do candidato), portador do RG nº ______________e inscrito no 
CPF sob o nº _______________, declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de isenção 
do pagamento do valor da taxa de inscrição do Concurso Público da Prefeitura de Divisa Nova 
– Edital 001/2018 para a função pública de ________________, não auferir qualquer tipo de 
renda proveniente de atividade legalmente reconhecida como autônoma.  
  
 
 
 
Local:_________________________________________________________  
Data:__________________________________________________________  
 
Assinatura: ____________________________________________________ 
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ANEXO VI 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO – PÁGINA 1 DE 2 
 
 
MODELO DA CAPA DO RECURSO 
 
 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA DE DIVISA NOVA – EDITAL 001/2018 

 

CANDIDATO: _________________________________________________________________________ 

 

IDENTIDADE: _______________________________ 

 

CARGO: _____________________________________________________________________________ 

 

DATA: _____/_____/_____ 

 

RECURSO CONTRA: (escolher a opção desejada) 

• Questão da Prova Objetiva Múltipla Escolha 

• Erros ou omissões na NOTA da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

• Erros ou omissões na NOTA da Prova de Títulos 

• Declaração de inaptidão do candidato 

• Declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência 

 

 

 

INSTRUÇÕES: 
 
O candidato deverá: 

• Digitar o recurso e enviá-lo em duas vias de acordo com as especificações estabelecidas no item 12.3. do 

Edital e seus subitens. 

• Usar um formulário de recurso para cada questão de prova que solicitar revisão conforme modelo da página 

seguinte: 
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ANEXO VI 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO – PÁGINA 2 DE 2 
 
 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA DE DIVISA NOVA – EDITAL 001/2018 
 

RECURSO CONTRA A QUESTÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
 
 

OBS: PARA CADA QUESTÃO UTILIZAR UM FORMULÁRIO 
 
CANDIDATO: ______________________________________________________________ 

IDENTIDADE: ______________________________________________________________ 

CARGO: ___________________________________________ 
QUESTÃO Nº 

__________ 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO (preenchimento obrigatório) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Cidade e data. 

____________________________________ 

ASSINATURA: 
 

 

 


